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ESTÀDO DE SERGIPE

PRETE ITUR]A MUNICIPAI DE DIVINA PÀSTORÀ
FI,I{DO MUNTCIPÀT DE ASSISTÊNCIA SOCIÀ&

CoNTRjA.TAÇAO TEMPORARTA

oBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVrçOS TEMPOR IÁRrO COIO EDUCBDOR SOCIAT.

DATA: 2O/O3/2O25

BASE LEGAL: Ilrt. 37, inciso IX, da Constituição Fêdêra1 d6 1988,
Lêi Municipa1 n." 2L4/2027.

CONTRATADO (A) : SÀrilDRjà VIEIRA DÀ S IL\IÀ

CONTRÃTO: u. JT U ZOzs

VALOR MENSAL: R§ 1.578,00(mí7 quiabeatoe e dezoito reais).

VALOR GLOBAL: R§ 74. 768,00 (quatorze aiL c,eaXo ê eeeaeate ê oito
reaig) .

JORNADA: 08 (oito) horas diárias / 40 ( quaraata) bo3.es sa,nâ'.aia.

Praça da Matriz, \'c :9, i:er:rr - lrTila Fastora/SE - CEP: 49.650-000
CNPr: 14.817.17410001-56
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I TUR,A MUNIC I PA], DE DIVINÀ PÀSTOR]A
rUNDO MUNICIPAI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀI

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ÀTENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAI INTERESSE PÚBLICO - ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 2\4/2021, _

QUE ENTRE SI CELEBRAM a FT,IÍDO
MT'NICIPAI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀjL DE
DIVINA PÀSTORÀ E Sâ}IDRÀ VIEIR]à DÀ
sILVÀ.

PraÇa da Matriz, N'49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP:
cNPr: 14.817.17410001-55

4 9. 6s0-000

PeJ,o presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na nel-hcr forma de dj-reito, reuniram-se de

UM ].AdO A EI'NDO MUNICIPÀI DE ÀSSTSTÊNCIÀ SOCIÀT DE DIVINÀ
PÀ!|TORÀ, pessoa juridica dê direito públ-ico, CNPü:

1{.817.L14/000I-56, neste ato representado por seu titul-ar a

Gestora do Eundo, LENAIDÀ NT NES SÀ}iITOS, brasileira, divorciada,
portadora do CPE sob o n." 695.239.325-00, domj-cil,iada na Rua

Nova, S/N, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado CONIRATÀNTE, e do outro 1ado, SN{DRÀ VIEIRÀ
DÀ SIL\,À, brasileira, maior e capaz, EDUCâDOR SOCIAL, residente
e domi-cil-iado na RUA A, CONJ. ALBANO FRANCO, 6l , CENTRO

DIVINA PASTORA / SE, port-ador de Re n.ô l22ll132 SSP/SE e CPF no

0L3.242.295-60, doravante denominado simplesmente de

CONTRÀTÀDO(À), tên just:c e acordado a contratação do serviÇo
previsto na cláusula primeira deste termo, em conformidade com o
Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eedera] de 1988, em harmonia

com a Lei Munic.ipal r,." 2T4/2021 , objetivando suprir necessidade
de excepcional interesse público para realização de serviços



técn.icos

cfáusu.Ias

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITT'RÀ MTJNIC TPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,À
E U!{DO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIÀ SOCIÀL

profissionais como EDUCADOR SOCLàL / considerando as

abaixo:

CLIIUSUI.À PRIMEIB,A - Do oBJETo

O CONTR;à,TADO se ob::iga a prestar serviços profissionais de
EDUCàDOÀ SOCIAL, I c.taCa na Secretaria Municipal de Assj-stência
Social no Centro de Referência de Assistência Soci-al- - CRAS.

CIÁUSUIÀ SECUITDÀ - DÀ JoRNÀDA

O CONTRÀ!ÀDO desen-rolverá suas atlvidades com jornada de
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h
15h, na sede do municipio ou outro 1oca1, conforme necessidade.

08

Parágrafo Priueiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total-, pode a CONTRÀIÀ}iIÍE descontar o val-or correspondente às
horas não trabaihadas. excetc quando da apresentaÇão de
justificativa plausivel.

Parágrafo Segundo. As hcras que ultrapassem a carga normal
definida ou atlvidades extras serão remuneradas
proporcionalmente, acrescidas de 50? em rêl-ação a hora normal,
nos mofdes do inc. XVI dc art. 7o da Constituição Eedera.I .

CLAUST'I.A TERCEIF"A _ DO PBÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 ueges e 10 dias, a
contar da data da asslnatura deste contrato, podêndo ser
prorrogado caso persistam os mot j,vos que deram origem à
contrataÇão inicial, na forma Art. 3'l , inciso IX, da
Constitui-ção Federal de 1988, em consonância com art. 2" da l-ei
2L4 / 2021 .

Parágrafo Prineiro. Nos termos do art. 2o do decreto n. o

04'l /2019 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
no201981400025, as par:tes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescj-ndido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cIáusula e de notj-ficaÇão, caso venha a ser
real-izado e concluído o Concurso Púb1ico com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocação e a nomeação dos

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP,;: 14 .817 . 17410001-56



ESÍÀDO DE SERGIPE
PREAE ITURA MUNICIPÀL DE DIVINÀ PÀSEOR,À
E'UI{DO MUNICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀI

Parágrafo Segrrado. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias corrêspondentes aos
serviços já ef et j-vanente prestado.

CLÀUSUI,À OUÀRTÀ - DÀ LEGI SLÀÇÀO

O presente contrato reger-se-á pe.l_as normas legais
constitucj.onaí s e subs idi a riamente pê1o Estatuto dos Servidores
Públicos Municipai-s, observando-se todas as normas relativas a
esta modal-idade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Federal de 1988.

CIáusT,LÀ QUINTÀ - Do PREÇO E FORLÍA DE PÀGÀMENTO

A CONTRÀTANTE pagará ÀO(A) CONrRÀTàDO(À), em remuneração aos
serviços contratadcs a importância de R§ 1.518,00 (raiJ
EaiDbeatoe e dezoixo reais) por mês, a titul-o de sa1árj-o,
perfazendo o valcr qtoba-i do ccntrato em R§ 14.168,00 (quatorze
Ej.l cêÀto ê sêssêlrta ê oito reais).

§1o. Excepcionalment e poderá ser acrescida de 20* a remuneraÇão
das horas trabalhadas em reglme noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22L. de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicionaf de insalubridade, em
percentuais de 10%, 2aZ oa 402, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvofvida estiver l-istada naquelas
prevj-stas na Norma Regufamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora con:rataCos não serão reajustados, sal-vo se
a remuneraÇão for vinculada ao sal-ário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

PraÇa da Matri z, Nc -j9, :er',rc - D:.,'ina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 1{, 817. 1711l0001-56

aprovados. Da mesma forma, acordam que, j-ncidindo a presente
cláusufa, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conc]usão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juizo ou fora
de1e.

6ã---.



ESTADO DE SERGIPE
PREEETÍURJÀ MUNICIPAT DE DTVINÀ PÀSTOR]A
E UNDO MUNTCIPÀI DE ASSfSTÊNCIÀ SOCIÀI

CIÁUSUÍ,A sExTA - DÀ DoTAÇÃo ORÇÀI{ENTARIA

A despesa prevista na Cláusu1a Quinta deste pacto correrá por
conta da segulnte dotaÇão orçamentária, constantê do orÇamento
para o exercicio financeiro de 2025.

cLÁusuLA sÉTr!íÀ - DÀs REspoNSÀBrLrDÀDEs DÀs pÀRTEs

Do (À) CONTRÀTÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as determinações
Municipal de Obras, Transportes e ServiÇos
às normas do Projeto a que está vincu.Iado;

da Secretaria
Urbanos atender

c) Manter o CONTRÀTAI{TE livre de quaisquer reivindicações,
demandas, quelxas e representaÇÕes de qualquer natureza,
decorrente de s :a a ção,'

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato,
compatibilidade com as obrigaÇões por ele assumidas,
as condiÇões de habiLitação e qualificação inerentes

.-, EDUCA.DOR SOCLLL.

em
todas
à sua

profissão, qual se j

e) Inicj-ar e concluir os se::viços nos prazos estipulados.

DO CONTR;ÀTÀIiITE

PraÇa da Matriz, N" 49, aentrc Di-".ina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 14 .811 .114/OOOL-56

UNIDADE
oRçÀ!íENTÀRIÀ

ÀçAO EI.,B{ENTO DE
DESPESÀ

FONTE DE
RECT'RSO

04001 241 4 31900400

1s000000

16600000

16610000

(G*_

I
iê

b) Reafizar suas atribuiÇÕes com ética e
executando suas atribuiçÕes conforme
Decreto Municipal n." l5A / 2013 ;

prôfissionalismo,
especificado no



a

I Á,
!.UIíDe

ESTÀDO DE SERGIPE

TUBÀ MJÀtI CI PÀÍ. DE DIVINA PÀSIOR;à

CÍPAL DE âSSISTÊNCIÀ SOCIÀI,

- DÀ F.ESCISAO

a)

b)

c)

CIÁU ÀvÀ

corocar?'dr:1",:::t:" j.'^';1"""."18'I":Jil."':14':?':t":T'"""
necessários ao r)ôm qe>srrLv'""- 

^t^7o!
Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos

convencionados;

Fiscalizar e acompanhar a COlgfRiLtADO (À) quanto ao andamento

àãt ""t"iç"s 
Prestados '

su!À oÍÍ

POdETá O FUNDO }íT'NCIPÀT DE ÀS S I STÊI{CIÀ SOCIÀL DE DÍVII{A PASÍORÀ

rescindir unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o ínadrmplemento da cláusuIa sextai

b) se ocôrrer alguma das hiPóteses

municipal n." 2!4 de 16 de março de

c) sê houver a nomeação de candidatos

previsto no Decreto n" 041 /2019, sem que

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

de rescisão Previstas nâ Lei

2021,

no concurso

caiba qualquer

púb1i co

tipo de

d) Por interesse Ca administração púb1ica.

Parágrafo Único. En qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensação, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CLÀUSULÀ NONÀ DÀS OBRIGÀÇôES PERTINENTES A LEI GERàI DE

PROTEÇàO DE DÀDOS (LGPD)

as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
L3.709, de 14 de agosto de 201.8, Lei Geral

(LGPD, quanto a todos os dados pessoais que

Ei cam
Lei n"
Dados

o disposto na
de Proteçâo de
tiverem acesso

Praça da Matriz, IJ.' _.19, Cer.raro - Druina pastora/SE _ CEp: 49.650_ooo
c!Ípr: 1{ . A77 . t7 A/ 0001_56
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ESTADO DE SERGIPE
PREAEITUR,A MT'NICTPAI, DE DIVINA PÀSTOR;A

EI'!{DO !.{UNI CI PÀIJ DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAL

em razão do presente contrato, independentemente dê declaraÇão
ou de aceitaÇão expressa.

cLriusuÍ,À DÉcrlrÀ- vÍNcrrLo

Este contrato não gerará,
trabal-hista.

em hipótese alguma, qualquer vinculo

CLÀUSI,LA DECI}íA PRIII{EI&A - DO EI)RO

Eica eleito o foro da COi'ÍARCIA DE DfVINA PASTORA, Estado de
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assj-nam o presente
termo particul-ar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, 2o/o3/2o25.

L*""|À*rÇ.or-x Ê"ftB
I,EXÀI.D:À NT'ITES SÀNTOS

Gestora do Fundo Municipal de Assistêncía Social

árÍvín-r\ '? Y"orn.' Jo q.§r.
ffi

C?E: 013.242.295-60
CONTRÀTÀDA

Testemunha:

cPE: O99. Joo. 6&5êA.

I
tu]&t^ ct- qlilr,r-^-, rotrr» CPF: o+l

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
otPJ: 14 . 817 . 174,/0001-56
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE ITUR,A MUNICI PÀ], DE DIVII{À PÀSTOR]à,
FUIIDO MUNICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀ].,

ED ITÀI, DE PUBLICAçÂO

O FU!{DO ITíT'IiIICIPAI DE ÀSSITÊNCIÀ SOCIÀT DE DTVINÀ PÀSTORÀ, ESTÀDO
DE SEReIPE, represe:-*lado pela Gestora do Fundo, Sr.â. LENALDà
NITNES SÀl[tOS, torna público que firmou CONTRATO com a Senhora,
SâIIDRÀ VIEIRA DA sILvÀ objetivando a prestaÇão de serviços como
EDUCâDOR SOCLAÍ., peio peri.odo de 09 ,!eeêa ê 70 diae, pelo vafor
mensa.I de R§ 1.518,00, periazendo o valor global êm R§
14 .168,00, O presente Edii-a j deverá ser afixado no local
costumeiro, para ccnhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Ar., i3, inciso xII, da ConstituiÇão Estadual.

Divina Pastcra/SE, 20 d6 Barço de 2025.

LENÀIDÀ NT'NES SÀDITOS

Gestora do Funio Munrcipal de Assistência Social

Praça da Matriz, N" 49, Cen!ro - Divina Pastora/sE - CEP: 49'650-000
cNPr: 14 . 817 . 17tll0001-56 G-


